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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
pnrcÃo rlnrnôxtcl, N. xxxx/xxxx

PROCESSO ADMINISTRATM N' 00009,202§0317/0003{t4

TERMO DE CONTRÂTO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) --E ....................................

O tufUNtCÍpto of CReTeÚs, pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNPJ n" 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso. n" 20, Centro, Crateús/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portado(a) do

......tendo em vista o que consta no Processo n" 00009.20250317/0003{4 e em
obscrvância iàs dis:posições da Lei n' 14. 133, de I " de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvern
cclebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l. CLÁUSULA PRIIiilEIRÂ - OBJETO (rrL 92, I e II)
l.l. O objeto do presente insrrumenro é: PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MPLANTAÇÀO E
MANUTENÇÀO DE SISTEMA CoM IMPLEMENTAÇÃo E SUPoRTE DE SoLUÇÔES
INFORMATIZADAS INTEGRADAS DE APOIO À CESTÃO, PAINEL DE CHAMADAS, SOLUÇÀO
DE DISPARO DE MENSAGENS DE TEXTO AOS USUÁRIOS E PESQUISA DE SATISFAÇÀO COM
OUVIDORIA PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE E UNIDADES AMBULATORIAIS DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETAzuA DE SAÚDE Do MLNICiPIo DE CRATEÚS/ CE.. nas
condições etabelecidas no Termo de Refer€ncia.
l:. Objeto da contratação:

l,3.Vinculam esta conkatação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de RefeÉncia;
L3.2. O Edital da Licitação:
1.3.3. A Pmposta do contratado;
l -3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de l2 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente, Íespeilada
a vigência máxima decenal, desde que haja previsâo em edital e que a autoridade competenle ateste que as
condições e os preços pernanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçâo com o
contatado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
2.!. A pronogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

côtrdições e os prêços pennanecem vantajosos para a Administraçào, permitida a negociação com o
contaatado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
contitruada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
scrviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
rce.lização do serviço:

d) Haja manifestaçâo exprei;sa do conEatado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem diÍeito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pronogaçâo de contrato devení ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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2.5. Nas eventuais prorrogações contÍatuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo do
primeim período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovaçâo.
2,6, O contrato nâo podeÉ ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaraçào de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. obsen'adas as

abrangênc ias de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - ]IÍoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃ0 CoNTRATUAIS (aTL 92,
Iv-. VII e XVI[)
3.1. A execução do objeto seguini a seguinte dinâmica:

3.1.1. Início ds exêcuçlo do objeto: 10 (dez) dias a contar dâ data de recebimento da nota de
empeúo, da ordem de serviço ou de outro instrumento hábil e/ou da datâ de publicação do contrato no
PoÉal Nacional dc Conrratações Públicas - PNCP.

3.1.1.1. Caso nào seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada" a
CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 4 (quatm)
dias dc antecedência, para que qualquer pleito de prorrogaçâo de prazo seja analisado pela Contratante,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.1.1.2. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entÍegar a totâlidade do objeto
solicitdo, sob pena de aplicâção das sânções previstas neste Termo de Referência.

32. O modelo de çstão e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
RefcÉncia, anexo a este Contrato.

{. CLÁUSULA QUARTA - SI.,BCoNTRATAÇÃo
4.1. Nào sení admitida a subcontratação do objeto contratual

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da execuçào
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes tal(a de administração, frete, segum e outms necessários ao cumprimento integral do
objôto dâ contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (srt.92, v e vI)
6,1. O prazo para pagamento ao contsatado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

?. CLÁUSULA sÉrnan - nrnruSTE (art.92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
oÍçsmento estimado.
7.2. §ós o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser
reujustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do tndice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.-1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeilos financeiros do úhimo reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nào possa(m) mais ser utilizadds). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
dêtcrminado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
Í€ajustâmento do prcço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
7.6, O reajuste será realizado por apostilamento.
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S. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES Ix) CONTRATANTE (ATt.92, [ )il C XIV)
8. l. Sâo obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
sÊus &nexos;
8.3. Rcceber o objêto no prazo e condições estabelecidas no Temro de RefeÉncial
8.{. Notificar o Contraado. por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conh?tado;
E.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvéÍsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133,de2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao ContÍatado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Conüatado as sâtrções pÍevistas na lei e neste Contràto;
8.9, Cientificar o órgão de repres€ntação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cablvcis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratâdo;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
prcsente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatôrios
ou dc neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administràção terá o prazo de I (um) mês, a contaÍ da data do protocolo do rcquerimento
pan decidir, admitida a pronogação motivada, por iguâl período.
8.1 l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de I (um) mês.
8,12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de pÍocesso administrativo para apuração de
de.scumprimento de cláusulas contratuais-
8.13. Comunicar o Contratâdo na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contrâtante, no caso do
art. 93, §2", da Lei n" 14.133, de 2021.
8.14. A Administraçâo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceims, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em dccorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (arr.92, XrV, XVr e XV[)
9.1. O Contratado deve cumpú todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusiramente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
obscnrando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9,2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represená-lo na execução do
contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
ll) e prcstar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosl
9,5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
hebilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa técnica e a
legislaçâo de rcg&rcia;
9.ó. Rçarar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pfttzo
Íixado pelo fscal do contrâto, os sewiços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
Íesultantes da execução ou dos materiais emprcgados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
dc Dcfcsa do Consumidor (Lei n'8.078. de l99O), bem como poÍ todo e qualquer dano causado à
Administaçào ou têrc€iros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompaúamento 
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execuçâo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantiu caso exigida no edial. o valor correspondente aos danos sofridosl
9.8. Nàô côntratâr, durante a vigência do conuato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa Íetâ, colaterâl
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, panigrafo único, da Lei n' l4.l 33, de 2021;
9.9. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contrâtado
deverá entregar ao setor responsável pela frscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prcstaçào dos serviços. os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
cvtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compnovem a

regularidâde perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do conratado; 4)Certidão de
Rcgularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
tmbâlhistas, sociais. previdenciáriaq tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1 L Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou Ecidente que se veriÍique no local dos serviços-
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
e:(ecução do empreendimento.
9.13, Paralisar, por determinaçào do CoDtratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. eonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peninente. cumprindo as

detcrminações dos Poderes Públicoc mantendo semprc limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes
de s.egurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previâmente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
mêtodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.16. Nào permitir a utilizaçâo de qua\uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceÍo na condição de

çrcndiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçào do trabalho do menor de dezoito anos
em úabalho no$mo, perigoso ou insalubre;
9.1?, Manter durante todâ a vigência do conÍrato, em compatibilídade com as obrigagões assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as Íeserv:rs de
cârgos pÍeüstas na legislação (aÍt. I I6);
9,19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusulâ acima" no prazo fxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ- I 16, pmágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contràto;
9.21. Àrcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitalivos de sua
proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrâtâçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl 124, tr, d, da Lei n"
1.1.133, de 2021I
9.22. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segursrça do Contratante;
9.23. Realizar a transiçâo contratual com fansfeÉncia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitaçâo dos tecnicos do contratante ou da nova
emprcsa que continuará a execução dos serviços:

rO. CLÁUSULA DÉCTMA. OBRIGAÇÔE§ PERTINENTES À LGPI)
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10.1. As partes deverào cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham âcesso em râzão do ceÍtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a pârtiÍ dâ apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

de<:laração ou de aceitâção expressa.
l0-?. Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de
acoÍdo com a boâ-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
103. É vedado o compartilhamento c.om tercefuos dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deveni ser informada no pfirzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contatos de
sub oÍrràção Íirmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contràtado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos terÍnos do aÍ. l5 da LGPD, é dever do contmtado eliminá-los,
com e\ceção das hipóteses do aÍ. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaçào para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contranrais e somente
cftluàtrto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orienlar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.
10.?. O Contraado deveÍa exigir de sub operadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da
presente cláusul4 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.E. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratâdo deveá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronr:gável justificadamenre,
quaisqueÍ informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
de*arte realizado.
10.10. Bancos de dados fonnados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
prcpoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vimral controlado. com regisúo
indiüdual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aí. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l0.l 0- l . Os referidos bancos de dados devsÍn ser desenvolvidos em formato inteÍoperável, a fim de
grrqntir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipóteses previstas na LGPD.
l0.l l. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § I'do att.26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

justificado;
e) apresentar documentação falsâ ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza;

h) ptaticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013.
12.?. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

PREGÃO
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r I. CLÁUSULA DÉCnÍA PRnUf,IRA - GARANTIA DE E)GCUÇÃo (sTe 92, xTD
I l.l . Não havení exigência de garantia conratual da execução.

r2. CLÁUSULA DÉCnÍA SEGUNDA - INFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMINISTRATTVAS (aTt.92,
ilv)
12.1. Comete infração adminisrativâ, nos termos da Lei n" 14. 133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

fiurcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sern motivo
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I) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semprc que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. l5ó, §2', da Lei n' 14.133, de 2021);

II) Impedimento de ücitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo sejustificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4'. da Lei n" 14.133,de2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas "e",'f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "d", que
jtuitifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:
l) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela

inadimplida até o limite de 30 (rinta) dias;
2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

afaso injustificado, até o máximo de 27o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
aprcscntação, suplementaçào ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (IRINTA) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção
do eontrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatóri4 para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de l0
oÁ n 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória" para a inexecução total do contrato pÍevistâ na alinea "c" do subitem
l?.1, de 20o/o a 307o do valor do Contrato.

5) Para infragão descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será, de 2o.o/o a 30o/o do
Yalor do Contrato.

6) Para infi'ações descritas na alínea "d" do subitem l2.l, a multa serâ de 5o/o a 20o/o do
vslor do Contrâto.

7) Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 12. l, a multa senâ de 8% a 25o/o do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma" a obrigação de
Í€paEção integral do dano câusado ao Contratânte (art. 156, §9, da Lei n' 14.133, de 2O2l)
12,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
l5ó. §?D, da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
diss úteis, contado da üta de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133, de 2O2l)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
dcvido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
pÍ€stada ou seá cobrada judicialmente (aÍt.156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021).
lf .6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podeá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebinento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
I2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âsseguÍe o contradilório e a
ünplâ defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panigrafos do ârt. l5E dâ
Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrâtâr e de declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da inÊação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratânte;
e) a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noínas e orientaçõ€s

dos ôrgàos de controle
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f 2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na ki no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administnção Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito
pÍsedimentâl e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade juridica do Contratado podeni ser desconsiderada semprc que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
prcvocar confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estcndidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajuridica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contÍole, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a âmpla defesa e a obrigatoriedade de aúlise jurídica pÉvia
(art. 160, da Lei n" 14.133,de2021)
l2.l l. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Emprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n' 14.133,
dc 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contràtar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21 .

12.13. Os débitos do contratâdo para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçôes, nào inscritos em díüda ativa" poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
cÉditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo cont:ato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contrâtante, na forma da Instuçâo
Normativa SEGESÀ/ÍE n" 26, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCnuA TERCEIRÁ - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aTT 92, xlx)
13.1. O contrato seÉ extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antcs do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
Iixado para ô contrato.
l-1.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficarâ ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) podeÉ a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casô, adotani as medidas

admitirlas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fxado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133 21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emprcsa não ensejará

a qltinção s€ não restringir sua capacidade de concluir o contrâto.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica c-ontratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva-
13.5. O termo de extinção, sempÍe que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
13.53 t.. Indenizaçôes e multas.

13.ó. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese ern que seÉ concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput,
da Lei n.' 14,133, de 2021).

PREGÂO

FtM
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13,7. O contrato poderá ser extinto cÍrso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
cômcrcial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
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com agente público que teúa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeto ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da ki n." 14.133, de 2021).

14. ELÁUST,LA DÉCIMA QUARTA - InTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA (aTt 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados
no Orçamenlo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, na dotação: XXXXXXXXX;
Elemento,/subelemento: XXXXXX; Fonte de Recursos: XXXXXXX.
14.2. A doração relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos crédilos correspondentes, mediante apostilamento-

r5. CLÁUSULA DÉCIlr,lA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt 92, TID
l5,l . Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,
de202l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na ki
n" 8.0?8, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSTILA DÉCnlíA SEXTA - ALTERÂÇÕES
16,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021.
16.2. O contmtado é obrigado a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acéscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contr&to.
16.3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
préüa aprovaçào da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo miiximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não camcterizam alteração do conhato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

1?. CLÁUSULA DÉCn{A SÉTIÜTÂ - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbiní ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratâções Públicas
(PNCP), na forma prevista no aÍ. 94 da Lei 14.t33, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Inlemet em atenção ao aÍ. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2O21, e ao art. 8", §2", da Lei n. 1,2.527, de 2011,
cr'c Brt 7", §3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

18. clriusur-a DÉcnvIA oITAVA- FoRo (art 92, §1")
18.t, Fica eleito o Foro da Comarca de CÍateúspara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confoÍne art. 92, §1", da tei n"
14.133i21.

CRATEUS/CE,
CNPJ N'_

EDYPO DE SOUSA CARLOS
Responúvel legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legâl dâ CONTRATADA

TESTETTUNIIAS:
l.

E

2

(
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